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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TACIBA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 119/2019, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019

“Prorroga o prazo do Processo 
Seletivo do Município de Taciba-
SP para provimento de funções 
na Administração Municipal, Edital 
002/2018, e dá outras providências”.

ALAIR ANTÔNIO BATISTA, Prefeito Municipal de Taciba, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando que o Município de Taciba fez realizar Processo 
Seletivo de Provas para funções na Administração Municipal, 
tendo transcorrido dentro dos padrões das normalidades;

Considerando que o resultado do referido foi divulgado, 
conforme disposições do Edital do mesmo;

Considerando a possibilidade de prorrogação por igual 
período;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 1 (um)  ano, a partir da data 
de seu vencimento, o prazo de validade do Processo seletivo nº 
002/2018 homologado em 29 de Janeiro de 2019.

Art. 2º - Permanecem vigentes todas as regras constantes 
no Edital de Processo Seletivo nº 002/2018, em especial as que 
referem aos requisitos que os candidatos habilitados devem 
possuir no ato da nomeação da função.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Taciba, 12 de Dezembro de 2019.

ALAIR ANTÔNIO BATISTA

Prefeito Municipal
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